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OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARlüNA E A EMPRESA EXPRESSO
METROPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA.

Processo Administrativo n' 8.174/2017
Concorrência n' 001/2017
Contrato n' 165/2017

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público intimo, com sede no
Paço Municipal situado na Rua AlfredoBueno n' 1 235 em Jaguariúna -- São Paulo, inscrito no
CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária de
Gabinete Municipal Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n'
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, 127, Jardim Zeni, CEP: 13.912-
464, no município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa EXPRESSO METRÓPOLES
TRANSPORTES E VIAGENS LTDA., estabelecida à Rua Testa, n' 291 -- Jd. São Sebastião

Jaguariúna SP CEP: 13820-000, inscrita no CNPJ n' 05.939.969/0001-46, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia e bastante Prouradora
Sra. MICHELE THAIS LOPES ABI CHEDID, brasileira, casada, empresária, residente e
domiciliada na cidade de Amparo, Estado de São Paulo, na Rua Socorro, n' 273, Jardim
Flamboyant, CEP 13.904-521, inscrita no CPF/MF sob n' 348.326.748-46 e portadora da
cédula de identidade RG n' 43.457.706-6 SSP/SP, dovarante denominada CONTRATADA,
pe[o presente instrumento, decidem ADITAR o Contrato n' 165/20]7 -- Processo
Administrativo n' 8.174/2017, referente a Concorrência n' 001/2017, na prestação de
serviços de transporte intermunicipal de alunos para as Escolas Técnicas e Faculdades - Lote:
B

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Fica renovada a vigência do contrato por mais 17 (dezessete)
meses, a partir de 01 de agosto de 2022.

CLÁUSULA SEGIJNDA -- Permanece inalterado o valor por quilometro, a quantidade de
õnibus e a quilometragem estimada, considerando a quantidade estimada de dias letivos,
conforme abaixo:

# 1 10 dias letivos do ano de 2022 + 220 dias letivos do ano de 2023

CLAUSIJLA TERCEIRA -- Considerando o disposto acima, dá-se a este aditamento o valor
total estimado de R$ 1 .890.504,00 (um milhão, oitocentos e noventa mil, quinhentos e quatro
reais)e s);

/

CLÁUSULA QUARTA - Os valores citados conerão por conta da dot\ção orçamentáriq
02 09 10 12.362.002] .2037 3.3.90.39.00 RECURSO PROPRIO.
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ltem Origem Destino
Quant. De

Onibus

Knl por día
(estimado

por rota)

Knl total
estimado

(estimado total
das rotas)

Km total
estimado

(330 dias
letivos)

Valor por
Km

Valor total
estimado

0] Jaguariúna Amparo 05 66 330 108.900 RS 1 7,36 RS 1 .890.504.00
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CLAUSI.JLA QUINTA -- A CONTRATADA apresentará, sob pena de ineficácia do ato, em
até lO (dez) dias, garantia de 2% do valor deste aditamento, em unia das seguintes
modalidades.

5. 1 . Caução em dinheiro ou título da dívida pública devendo este ter sido emitido sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, confomle deülnido pelo
Ministério da Fazenda.

5.2. Seguro Garantia

5.3. Fiança Bancária

5.4. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual for necessária a prorrogação do
prazo de validade da garantia de execução do Aditamento, a CONTRATADA ficará obrigada
a providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados pela
CONTRATANTE.

5.5. A garantia de execução do Aditamento ou seu saldo, se houver, somente será devolvida
à CONTRATADA após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela
assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - Continuam em vigor todas as outras Cláusulas e condições do
Contrato e do correlato processo administrativo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento em 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo flm, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Jaguariúna,01 de agosto de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA
l\'lichele Thais Lopes Abi Chedid
CPF n' 348.326.748-46
RG n' 43.457.706-6 SSP/SP

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do btunicípio de jaguariúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

8'ADITABIENTO
Processo Administrativo n' 8.174/2017
Contrato n' 165/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE JAGUARltINA
Contratada: EXPRESSO METRÕPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de transporte intermtmicipal de alunos para as Escolas
Técnicas e Faculdades (Item 01 - Lote: B).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiâcados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oâcial do
Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confomle regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrados no módulo
eletrânico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos tempos previstos no Artigo
2' das Instruções n'0 1/2020, confomie "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos aros do processo até seu julgamento ümal e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,01 de agosto de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
r''nrnr, . Prnep;+n
b/ LIL }v X l vXvl Lv

CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13
Assinatura:
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
Pelo Contratante:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Pela Contratada:
Nome: Michele Thais Lopes Abi Chedid
Cargo: Sócia/ Procuradora
CPF: 348.326.748-46
E-mail: licitacao(ãexpressometronolis.com.br
gerência(ãexnressometrooolis. com.br

Telefone:(19) 3837-8989/(19) 3837-1662/(19) 3837-1403

/

l.A.

expresso.me(aterra.com.br /

Assinatura:

ORDENADORDEDESPESASDACONTRAT
Nome: Cristina Pinto Catão Bonina Hosikawa

Cargo: Secretária de Educação
CPF: 25 1 .288.1 1 8-08
Assinatura:
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administrativo.
Secretaria de Gabinete, 01 de agosto de 2022
Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva - Secretária de

Gabinete
EXTRATO DEOITAVO ADITAMENTO
CONCORRENCIA NQ 001/2017
Contrato ne 165/2017
Contratante: Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transportes e Viagens

Ltda
CNPJ 05.939.969/0001-46
Objeto: Prestação de serviços de transporte

intermunicipal de alunos para as Escolas Técnicas e
faculdades - Lote: B

fica renovada a vigência do contrato por mais 17
Idezessete) meses, a partir de 01 de agosto de 2022.

Permanece inalterado o valor por quilometro, a
quantidade de ânibus e a quílometragem estimada.
considerando a quantidade estimada de dias letivos,
conforme abaixo:

+110 dias letivos do ano de 2022 + 220 dias letivos do
ano de 2023

Considerando o disposto acima, dá-se a este
aditamento o valor total estimado de R$ 1.890.504,00 (um
milhão, oitocentos e noventa mil, quinhentos e quatro
reais);

A CONTRATADA apresentará. sob pena de ineficácia do
ato, em até lO(dez) dias, garantia de 2% do valor deste
aditamento, em uma das modalidades previstas no
aditamento.

Continuam em vigor todas as outras Cláusulas e
condições do Contrato e do correlato processo
administrativo.

Secretaria de Gabinete. 01 de agosto de 2022.
Mana Emílía Peçanha de Oliveira Salva - Secretária de

Gabinete

O Conselho Municipal de Cultura e a Secretaria de
Turismo e Cultura vem convidar a todos os interessados em
participar da reunião ordinária do Conselho que será
realizada no Teatro Municipal Dona Zenaide neste
Município no dia 03 de agosto de 2022 as 17h00.

Pauta da Reunião: Resultado das Redes Sociais
Conselho de Cultura e Outros assuntos do interesse dos
conselheiros.

Município deJaguariúna - SP l Conforme Lei Municipal nç 2.567. de 08 de janeiro de 2019
Diário Oficial assinado dígitalmente conforme MP ne 2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020, garantindo autenticidade. validade jurídica e integridade


